
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N2 714/83 	de, 11 de abril de 1,983 

D. a denoriLnaço de rua Too Paulo II a una 

art&ria de nossa cidade e dá outras provi-

dências. 

O PREFEITO MtJNIOIPAL DE ACOPIARA.  

Faço saber que a O&iara Municipal de Acopiara 

decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei. 

ART. 1 - Pica denonmnada de rua JOÃO PAULO II, a rua de sentido 

Norte-sul, partindo das inediaçes da rua Pedro Alves 

de Oliveira, narge ando a via Í'rrea 

T. 2 - Esta Lei eitrara eu vigor a partir da data de sua pii-

blioaço, revogadas as disposiçes en contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal do Acopiara, 11.04,1983. 
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AI\TTÓO GASPAR DO VLI 

PREFEITO MDIIOIPÃIi 


